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O BANCO DA AMAZÔNIA, com sede Belém/PA, na Avenida Presidente Vargas, nº 800, Bairro 
Campina, CEP 66.017-901, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.902.979/0001-44, doravante 
designado BASA, representado neste ato pelo seu Diretor Corporativo - DICOP, Sr. DIEGO 
SANTOS LIMA, brasileiro, casado, graduado em administração de empresas, portador do RG 
nº 075403072021-5 SSP/MA e do CPF/MF nº 011.772.821-78, residente e domiciliado na 
Região Metropolitana de Belém/PA, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico nº 
90002/2025 com seus Anexos, publicado no Diário Oficial da União (DOU) e processo 
administrativo exarado no Parecer GECOG/GT CONTRATAÇÕES nº 2025/001, homologados 
pela decisão da Diretoria Executiva – DIREX do BASA, datada de 07/07/2025, RESOLVE, 
registrar o preço unitário para aquisição dos objetos relacionado na Cláusula Primeira desta 
Ata de Registro de Preços, pela proposta classificada em primeiro lugar no certame acima 
mencionado, da empresa QOS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, com registro na Junta 
Comercial do Estado de Pernambuco sob o NIRE nº 26201347140, com sede na Cidade de 
Recife/PE, situada na Avenida Rio Branco, nº 243, Edifício São Paulo, Sala 401, CEP: 50.030-
310, inscrita no CNPJ/MF nº n 05.012.577/0001-37, representada neste ato por seu Sócio 
Administrador Sr. WALTER FERNANDES PINTO NETO, brasileiro, casado, empresário,  
portador da CNH nº 01339104606 DETRAN/PE e do CPF/MF nº 025.596.954-64, doravante 
denominada simplesmente FORNECEDORA, atendendo as condições previstas do Edital do 
Pregão Eletrônico nº 90002/2025 e seus Anexos e às constantes desta Ata de Registro de 
Preços, nos termos da Lei 13.303/2016, o Regulamento Interno de Licitações e Contratos do 
Banco da Amazônia, Decreto n.º 11.462, de 31 de Março de 2023, a Lei Complementar nº 123, 
o Decreto nº 7.892/2013, a Lei 12.846/2013, observadas as Cláusulas e condições seguintes, 
fazendo parte como peças integrantes:  

I.Edital do Pregão Eletrônico nº 90002/2025 e seus Anexos;  

II.Proposta comercial apresentada pela FORNECEDORA, datada de 07/05/2025. 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem objeto desta Ata o Registro de Preços para contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de Solução de Governança e 
Administração de Identidade, conhecida no mercado como IGA (Identity Governance and 
Administration), contemplando os serviços de implantação, treinamento e suporte e 
operação da solução, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital 
Pregão Eletrônico nº 90002/2025 e seus Anexos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos serviços ocorrerá observadas as 
especificações constantes dos Anexos: I – Termo de Referência, I-A – Especificações 
Técnicas, I-B – Acordo de Níveis de Serviço e I-C – Prova de Conceito do Edital Pregão 
Eletrônico nº 90002/2025 e nas quantidades solicitadas em cada pedido de fornecimento.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto da Cláusula Primeira será fornecido conforme a descrição 
dos serviços contidos no Edital de Pregão Eletrônico nº 90002/2025 e seus Anexos. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em cada fornecimento decorrentes desta Ata serão observadas as 
Cláusulas e condições do Edital de Pregão Eletrônico nº 90002/2025, que integra o presente 
instrumento como nele transcrito estivesse.  
 
PARÁGRAFO QUARTO - Em cada fornecimento o produto será entregue no local indicado na 
respectiva Minuta de Contrato - Anexo VI do Edital do Pregão eletrônico nº 90002/2025, 
oriundo desta Ata de Registro de Preços, observado os prazos definidos no item 3.4.6 do 
Termo de Referência - Anexo I do Edital Pregão Eletrônico nº 90002/2025. 
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OS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Os preços registrados no valor total desta Ata de Registro de Preços 
são de R$12.048.544,00 (doze milhões, quarenta e oito mil, quinhentos e quarenta e quatro 
reais), conforme as especificações do objeto da Cláusula Primeira desta Ata e as demais 
condições ofertadas na Proposta Comercial – Anexo I desta Ata de Registro de Preços, 
apresentada pela DETENTORA datada de 07/05/2025, no Pregão Eletrônico nº 90002/2025, 
conforme abaixo: 

Grupo 01 

Item Descrição 
Unidade 

de 
Medida 

Quantidade 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço 
Total (R$) 

01 
Serviço de 
subscrição anual da 
solução de IGA 

Identidade 5000 1.698,90 8.494.500,00 

02 
Serviço de 
subscrição anual do 
módulo de CIEM 

Identidade 200 1.041,40 208.280,00 

03 
Serviço de 
implantação da 
solução de IGA 

- 01 1.201.118,00 1.201.118,00 

04 
Serviço de suporte e 
operação da solução 

Mês 36 36.376,20 1.309.543,20 

05 
Serviço de 
capacitação na 
solução de IGA 

Turma 01 30.002,80 30.002,80 

06 
Serviços técnicos 
especializados 

UST 5000 161,02 805.100,00 

VALOR GLOBAL 12.048.544,00 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A contratação decorrente desta Ata será formalizada mediante 
termo de Minuta de Contrato - Anexo VI do Edital do Pregão eletrônico nº 90002/2025, o (s) 
qual (is) deverá (ao) ser (em) assinado(s) e celebrado (s) no prazo estabelecido pelo BASA 
devendo ser observados os quantitativos registrados, preços, as Cláusulas e condições 
constantes do Edital Pregão Eletrônico nº 90002/2025 e seus Anexos que precedeu e integra 
o presente instrumento de compromisso; 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O BASA não responderá, por quaisquer compromissos assumidos 
pela DETENTORA beneficiária da presente Ata com terceiros, bem como quaisquer ônus, 
direitos ou obrigações vinculadas à Legislação tributária, trabalhista ou securitária e decorrente 
do fornecimento da presente Ata de Registro de Preços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A DETENTORA beneficiária desta Ata assume, como 
exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento do material, mão - 
de-obra, aparelhos e equipamentos necessários à boa e perfeita execução dos produtos 
fornecidos. 

PARÁGRAFO QUARTO - É de exclusiva responsabilidade da DETENTORA beneficiária da 
presente Ata de Registro de Preços, a forma de confecção do produto, não podendo, 
entretanto, modificar ou substituir as especificações fornecidas pelo BASA salvo se por este 
expressamente autorizado em documento aditivo a esta Ata de Registro de Preços. 
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PARÁGRAFO QUINTO - As quantidades indicadas representam estimativas de consumo 
durante a vigência desta Ata, sem que haja obrigação da aquisição total. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - A validade da Ata da Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por mais 12 (doze)  meses 
desde que comprovado o preço vantajoso. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o BASA 
não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, podendo utilizar, para tanto, 
outros meios desde que permitidos, em Lei, sem que desse fato, caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie à DETENTORA. 
 

DA REVISÃO  

CLÁUSULA QUARTA - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 
preços registrados nesta Ata. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata os preços serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas no 
Artigo 81, Inciso VI da Lei 13.303/2016 ou no Artigo 25 e 26 do Decreto nº 11.462/2023, 
cabendo ao BASA promover as negociações junto à DETENTORA. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o BASA convocará o (s) fornecedor (es) para negociar 
(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado 
pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o Fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 
 

a) Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 
. 

b) Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
DO CANCELAMENTO 
 
CLÁUSULA QUINTA - O registro da DETENTORA será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
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c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar Contrato 
administrativo, alcançando o Órgão gerenciador. 

PARÁGRAFO OITAVO - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a” 
a “d” desta Cláusula, será formalizado por despacho do Órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO NONO - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 
ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

a) Por razão de interesse público; ou 
 

b) A pedido da DETENTORA. 

CONDIÇÕES GERAIS  

CLÁUSULA SEXTA - As especificações técnicas e as condições gerais do fornecimento, tais 
como prazos para a entrega e recebimento do objeto e para os serviços de implantação, as 
obrigações do BASA e da DETENTORA registrada, fiscalização, sanções administrativas e 
demais condições do ajuste encontram-se definidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 
90002/2025 e seus Anexos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de 
Registro de Preços.  

CLÁUSULA OITAVA - A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação 
dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do Licitante 
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA NONA - A DETENTORA beneficiária deverá manter durante a vigência desta Ata, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Pregão Eletrônico nº 
90002/2025.  

CLÁUSULA DEZ - O presente instrumento não poderá ser no todo ou em parte, objeto de 
cessão ou transferência.  

CLÁUSULA ONZE - Fica vedado a DETENTORA beneficiária desta Ata, sem a prévia e 
expressa concordância do BASA, transferir ou ceder a qualquer título, os direitos e obrigações 
assumidos nesta Ata de Registro de Preços. As partes convencionam não emitir quaisquer 
títulos ou crédito como exemplificadamente duplicatas decorrentes da presente Ata de Registro 
de Preços sem a anuência da outra Parte.  

CLÁUSULA DOZE - Os recursos orçamentários para cobertura da contratação estão previstas 
no orçamento do BASA por meio das rubricas abaixo: 

a) 82.543-3 - Despesas de Segurança - Sxec. Serv. (Implant, Instal) - C/INSS PJ; 
 

b) 82.545-0 – Despesas Segurança Informação – Gestão de Acessos Lógicos. 

c)  82.546-8 - Despesas Segurança Informação - Subscrição de Solução/Software; 

d)  82.547-6 - Despesas Segurança Informação - Suporte Técnico Soluções; e 

e) 82.548-4 - Despesas Segurança Informação - Treinam p/Implant - Instrut. Externos S/INSS. 
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CLÁUSULA TREZE - A DETENTORA beneficiária da presente Ata será obrigada a atender 
todos os pedidos efetuados pelo BASA durante a vigência desta Ata mesmo que a entrega 
deles decorrentes estejam previstas para a data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA CATORZE - Fica eleito o Foro da Cidade de Belém, Capital do Estado do Pará 
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões que 
porventura surgirem na execução da presente Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de pleno acordo as Partes reconhecem e concordam expressamente que a 
inserção de sua senha pessoal e/ou a utilização de outras formas de assinatura eletrônica. 
Inclusive biométricas, em plataformas digitais, como a “DocuSign”, constitui forma legítima e 
suficiente para a confirmação de seus dados, comprovação de sua identidade e validade de 
sua declaração de vontade para assinar e celebrar o presente Contrato para que produza todos 
os seus efeitos de direito, conforme dispões e Legislação aplicável. 

 
Belém-PA, data da última assinatura eletrônica. 

 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. 

 
 
 

______________________ 
DIEGO SANTOS LIMA    

Diretor Corporativo – DICOP 
 
 

QOS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA 
 
 
 

________________________________ 
WALTER FERNANDES PINTO NETO 

Sócio Administrador 
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ANEXO I 

CARTA PROPOSTA 
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